
RESOLUÇÃO Nº 27/25-COPLAD 

 

Homologa o resultado das eleições para escolha dos 

representantes docentes junto ao Conselho de 

Planejamento e Administração (COPLAD) e 

representantes docentes aposentados junto ao 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da 

UFPR. 

                              

                             O Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD), órgão 

normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do 

Paraná (UFPR), em 26/08/2025, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18 do 

Estatuto da UFPR, com base nos pareceres do Conselheiro Volnei Pauletti (doc. SEI 8083739 

e 8083721), nos processos nº 020379/2025-62 e nº 030991/2025-43, aprovados por 

unanimidade de votos:  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar o resultado das eleições para escolha de representantes docentes junto 

ao Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD) e de representantes docentes 

aposentados pela Universidade Federal do Paraná junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (CEPE), para o biênio 2025-2027, como segue: 

Chapas Eleitas: 

Categoria EBTT - Chapa 04: 

Mario de Paula Soares (EBTT – Setor de Ensino Profissional e Tecnológico) - Titular; e 

Cinthia Maria de Sena Abrahão (EBTT - Setor Litoral) - Suplente. 

Chapa 03: 

Edvaldo da Silva Trindade (MS - Departamento de Biologia Celular)  - Titular; e 

Joice Maria da Cunha (MS - Departamento de Farmacologia) - Suplente.  

Chapa 01: 

Marco Antonio Ribas Cavalieri (MS - Departamento de Economia) - Ttular; e 

Maria Cristina Sartor (MS -Departamento de Cirurgia) - Suplente. 

Chapa 10: 

José Ricardo Vargas de Faria (MS – Departamento de Transportes) - Titular; e 

Carolina de Souza Walger (MS - Departamento de Psicologia) - Suplente.  



Chapa 07:  

Andersson Barison (MS - Departamento de Química) - Titular; e  

Isac George Rosset (MS - Departamento de Engenharias e Exatas) - Suplente.  

Chapa 05:  

Regina Maria Hartog Pombo Rodriguez (MS – Departamento de Engenharia Mecânica) - 

Titular; e 

Karla Crozeta Figueiredo (MS - Departamento de Enfermagem) - Suplente. 

Chapa 02:  

Rodrigo Rossi Horochovski (MS - Departamento de Direito Público) - Titular; e 

Daniela Resende Archanjo (MS - Setor Litoral) - Suplente.  

Chapa 08:  

Marcos Alexandre Castilho (MS - Departamento de Informática) - Titular; e  

Marcia Cristina Mendes Marques (MS - Departamento de Botânica) - Suplente. 

Chapa 06: 

Robson José Custódio (MS – Setor Litoral) - Titular; e 

Christian Mendez Alcantara (EBTT - Setor de Ensino Profissional e Tecnológico) - Suplente. 

Chapa 09: 

André Andrian Padial (MS - Departamento de Botânica) - Titular; e  

Camila Domit (MS - Setor Litoral) - Suplente. 

Representantes dos Docentes Aposentados junto ao CEPE: 

Leila Juliette Kalo - Titular; e  

Araci Asinelli da Luz - Suplente. 

Art 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Marcos Sfair Sunye  

Presidente 

 


